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Portaria nº40/2025 - CMA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação Vigente, 

RESOLVE; 

Art. 1º EXONERAR, JULIANA OLIVEIRA DA SILVA LIMA, CPF: 
064.228.664-70 do cargo em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO, com lotação 
na Câmara Municipal de Araçagi/PB, servindo-lhe de título a presente portaria. 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI-PB, 01 DE JULHO DE 2025, 

OSA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 41/2025 Araçagi-PB, 01 de julho de 2025. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Legislação Vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, JANILSON GONZAGA DA SILVA, CPF: 039.938.954-79 

para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO, com lotação na 

Câmara Municipal de Araçagi/PB e com atribuições e competências previstas na Lei 

Municipal nº 480/2023. 

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGE-PB, 01 DE JULHO DE 2025. 

MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA 
RESIDENTE 
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